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Tiago Henrique Mendonça; 221.381.498-89; 00915904178; 
Deferido

Vanessa de Oliveira; 229.270.098-05; 038440333540; Deferido
Conforme estipulado no Edital de Credenciamento 29/2015, 

seguem relacionados abaixo os pedidos indeferidos no referido 
edital.

EXAMINADORES; CPF; NÚMERO REGISTRO DA CNH; SITU-
AÇÃO; MOTIVO

EZEQUIEL LAGE AVILA; 279.524.778-03; 02156072975; 
INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de exigibilidade dispos-
to no item 2.1 letra "b" do Edital 35/2015

JEFERSON TEODORO DE CAMARGO; 098.985.538-47; 
00695428271; INDEFERIDO; Não apresentou os documentos 
comprobatórios exigíveis pelo Edital 10/2015.

LUCAS RIBEIRO DE MATTOS; 355.508.008-37; 03484874160; 
INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de exigibilidade dispos-
to no item 2.1 letra "e" do Edital 35/2015

MATEUS TRIVELATO FELICIO CAMPOS; 264.500.198-08; 
01297559980; INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de 
exigibilidade disposto no item 2.1 letra "b" do Edital 35/2015

MAURA PEZZUTTI MENDES; 175.960.468-27; 02914424034; 
INDEFERIDO; Não preencheu os requisitos de exigibilidade dis-
postos nos itens 2.1 letra "b"; 3.2 letras "J", "n" do Edital 
35/2015.

MESSIAS DOUGLAS SOARES; 324.446.368-13; 
02717787736; INDEFERIDO; Não apresentou os documentos 
comprobatórios exigíveis pelo Edital 10/2015.

PATRICIA ALVES DA SILVA; 287.591.968-74; 01507076124; 
INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de exigibilidade dispos-
to no item 2.1 letra "b" do Edital 35/2015

PAULO SERGIO SPADAFORA DE SOUZA; 181.134.108-05; 
01707110448; INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de 
exigibilidade disposto no item 2.1 letra "b" do Edital 35/2015

RAFAEL COLPANI VITORIO; 327.871.218-88; 03703078041; 
INDEFERIDO; Não apresentou os documentos comprobatórios 
exigíveis pelo Edital 10/2015.

JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO NETO; 718.230.933-53; 
00294246321; INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de 
exigibilidade disposto no item 2.1 letra "c" do Edital 35/2015

THIAGO KOAGURA GRAMINHA; 169.011.068-66; 
02683069470; INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de 
exigibilidade disposto no item 2.1 letra "c" do Edital 35/2015

UILES FRANCISCO DA COSTA; 917.361.886-15; 
02433085784; INDEFERIDO; Não preencheu o requisito de 
exigibilidade disposto no item 2.1 letra "c" do Edital 35/2015

Em conformidade com o item 4.4 do referido edital, os inte-
ressados poderão recorrer da decisão de indeferimento no prazo 
de 03 (três) dias úteis contados da publicação do resultado 
preliminar, apresentando o recurso no mesmo local da inscrição.

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE CREDENCIA-
MENTO

EDITAL 35/2015
Conforme estipulado no Edital de Credenciamento 35/2015, 

seguem relacionados abaixo os pedidos deferidos no referido edital.
EXAMINADORES; CPF; NÚMERO REGISTRO DA CNH; SITUAÇÃO
Ademir Vieira da Costa; 591.699.828-72; 02585520296; 

Deferido
Alex Aparecido Fuzatto; 295.105.528-52; 02864075714; 

Deferido
Alexandre Tadeu Lopes Teixeira; 138.566928-43; 

01036320304; Deferido
Alisson Freitas Oliveira; 322.394.308-00; 03573388918; 

Deferido
Ana Claudia Novaes de Souza; 277.127.068-40; 

00956785429; Deferido
Anderson Ribeiro Pereira; 007.344.966-05; 00405586655; 

Deferido
Antonio Carlos Imperatriz; 040.683.818-60; 02940010845; 

Deferido
Cairo Barcelos de Castro; 296.630.288-74; 00915931103; 

Deferido
Carlos Alberto Nicolussi; 116.902.128-02; 03136954940; 

Deferido
Carlos Alexandre Alves Borges; 298.524.838-89; 

02620214890; Deferido
Carlos Cesar Pereira; 174.107.508-47; 01441041241; Deferido
Daniel Henrique Sicchieri; 066.673.568-90; 03413884490; 

Deferido
Daniel Trevizoli de Resende; 273.916.488-25; 00821038877; 

Deferido
David Fernando da Silva; 296.589.928-62; 02428557796; 

Deferido
Eder Santos Correa; 309.178.008-26; 02938087006; Deferido
Eduardo Paulo Souza Oliveira; 028.180.078-28; 

02437421777; Deferido
Fabio de Souza Ribeiro; 109.018.198-16; 01372627592; 

Deferido
Fernando de Souza Alves; 219.415.358-60; 00624406703; 

Deferido
Fernando Gomes da Silva; 098.832.108-41; 03293735228; 

Deferido
Graziele Motta da Silva; 217.825.748-83; 01372627925; 

Deferido
Gustavo Coelho da Silva; 082.838.328-67; 03950568062; 

Deferido
Henri Claus de Oliveira Rodrigues; 081.540.978-85; 

04431399740; Deferido
Henrique Ramos; 218.552.528-05; 01529876006; Deferido
Humberto dos Santos Pereira Junior; 114.929.598-80; 

01861959311; Deferido
Iara Vaz Iasbeke; 071.372.138.39; 01901081148; Deferido
Ilton Antonio Botega; 312.510.758-00; 02744808362; Deferido
Jefferson Teodoro de Camargo; 098.985.538-47; 

00695428271; Deferido
Joelson de Oliveira; 250.381.648-70; 01461183342; Deferido
Katia Regina de Carvalho; 385.078.188-70; 04350099950; 

Deferido
Madalena Sangueta Gonçalves; 329.119.468-39; 

03152160509; Deferido
Marcelo Gustavo Ferreira; 292.205.538-80; 01393553078; 

Deferido
Marcelo Junqueira Venturini; 260.263.618-55; 

03645545147; Deferido
Mauricio Cruzato; 339.110.868-14; 03488475880; Deferido
Michel Alan Reis Oliveira; 058.838.196-99; 02088514708; 

Deferido
Paulo Cesar Alves Gabriel; 135.683.098-66; 03126747409; 

Deferido
Paulo Sergio dos Santos Moreira; 088.603.978-98; 

04793904180; Deferido
Rodrigo Django Rodrigues Ribeiro; 264.316.328-18; 

00839465866; Deferido
Samuel Jeferson Cintra Silva; 064.203.176-22; 

02586240287; Deferido
Sebastião Roberto Bertolucci; 027.751.418-54; 

03558671884; Deferido
Tiago Henrique Mendonça; 221.381.498-89; 00915904178; 

Deferido
Vanessa de Oliveira; 229.270.098-05; 03840333540; Deferido
Conforme estipulado no Edital de Credenciamento 35/2015, 

seguem relacionados abaixo os pedidos indeferidos no referido 
edital.

EXAMINADORES; CPF; NÚMERO REGISTRO DA CNH; SITU-
AÇÃO; MOTIVO

ADALBERTO BASTOS LOBO JUNIOR; 315.577.768-06; 
02931004770; INDEFERIDO; Não preencheu os requisitos de 
exigibilidade dispostos no item 3.2 letras "i", "j", "n", "o" do 
Edital 35/2015.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Portaria Detran-54, de 26-01-2016

Estabelece os documentos aceitos para identifi-
cação pessoal e comprovação de residência pelo 
Detran-SP.

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
- Detran-SP, considerando a necessidade de uniformizar os docu-
mentos de identificação pessoal e de comprovante de residência 
aceitos por este Detran-SP, resolve:

Artigo 1º - Estabelecer os documentos aceitos para identifi-
cação pessoal e comprovação de residência pelo Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-SP para solicitação de serviços.

Artigo 2º - Para fins de identificação pessoal serão aceitos 
os seguintes documentos pelo Detran-SP:

I - carteira nacional de habilitação;
II - carteira de identidade;
III - carteira de trabalho;
IV - carteira profissional;
V - passaporte;
VI - carteira de identificação funcional;
VII - outro documento público que permita a identificação 

do cidadão.
Parágrafo único - Os documentos de que tratam os incisos 

I a VII do “caput” deste artigo poderão ser recusados pelo 
Detran-SP quando:

I – apresentar rasura ou tiver indício de falsificação;
II – insuficiente para identificar o cidadão;
III – a distância temporal da expedição do documento ou o 

seu estado de conservação dificultar a identificação do cidadão;
Artigo 3º - Para fins de comprovação de residência serão 

aceitos os seguintes documentos pelo Detran-SP:
I - contas de consumo, como energia elétrica, aguá, gás 

e telefone;
II - boleto de condomínio;
III - Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU;
IV - Imposto Territorial Rural - ITR;
V - correspondência originária de instituições financeiras, 

públicas ou privadas, ou de órgãos públicos Federais, Estaduais 
ou Municipais, da administração direta ou autárquica;

VI - qualquer correspondência postada pela Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos;

VII - contrato de locação de imóvel.
§ 1º - Os documentos de que tratam os incisos I a VII do 

“caput” deste artigo serão aceitos em nome:
I - do próprio cidadão;
II - de cônjuge, companheiro, pai, mãe, irmãos e filhos, 

mediante apresentação de documento original que comprove o 
parentesco ou estado civil;

III - de proprietário ou locatário de imóvel, desde que acom-
panhado de declaração simples do proprietário ou locatário, sob 
as penas da lei, de que o cidadão reside em seu imóvel.

§ 2º - Os documentos de que tratam os incisos I a VI do 
“caput” deste artigo deverão apresentar data de emissão infe-
rior a três meses da solicitação do serviço.

§ 3º - O documento de que trata o inciso VII do “caput” 
deste artigo deverá estar em vigor na data de solicitação do 
serviço.

Artigo 4º - Para execução dos serviços prestados pelo 
Detran-SP, o cidadão poderá ser representado por procurador 
desde que o serviço solicitado não exija seu comparecimento 
no Detran-SP.

§ 1º - A representação de que trata o “caput” deste artigo 
dar-se-á pela apresentação de:

I - documento original que comprove o parentesco ou 
estado civil, quando o procurador for cônjuge, companheiro, pai, 
mãe, irmão ou filho do cidadão solicitante;

II - instrumento particular de mandato, na forma estabeleci-
da no Anexo desta Portaria, que lhe é parte integrante, firmado 
em data inferior a três meses da solicitação do serviço;

III - instrumento público de mandato.
§ 2º - O procurador, para sua identificação, deverá apresen-

tar um dos documentos de identificação pessoal de que trata o 
artigo 2º desta Portaria.

Artigo 5º - Quando o solicitante do serviço for pessoa jurídi-
ca, deverá ser apresentado cópia do cartão de Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ, cópia do contrato social e suas altera-
ções e documento de identificação pessoal de seu representante 
legal de que trata o artigo 2º desta Portaria.

Artigo 6º - O Detran-SP poderá solicitar documentos não 
relacionados nesta Portaria desde que:

I - previstos em norma específica;
II - necessários à comprovação da identidade pessoal e do 

endereço do solicitante.
Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogando-se as disposições em contrárias, em especial 
as Portarias Detran 1.288/2011 e 759/2012.

ANEXO
a que se refere o inciso II, § 1º, do artigo 4º da Portaria 

Detran-SP nº, de 12-01-2016
Modelo de Instrumento Particular de Procuração
Instrumento Particular de Procuração
Outorgante: (nome), (nacionalidade), (estado civil), (pro-

fissão), inscrito no CPF sob o nº ______________, e no RG nº 
___________, residente e domiciliado na ________________
________________, na cidade de ______________.

Outorgado: (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profis-
são), inscrito no CPF sob o nº ______________, e no RG nº 
___________, residente e domiciliado na ________________
________________, na cidade de ______________.

Poderes: plenos poderes para representar o outorgante 
junto ao Departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
São Paulo, para prática de todos os atos necessários para 
_______________________(descrição do serviço), podendo 
para tanto, firmar declarações, assinar documentos e recibos, 
dar e receber quitações e todos os demais atos necessário ao 
fiel cumprimento do presente instrumento.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).
______________________________________
(nome do outorgante - assinar acima)
 Comunicado
Resultado Preliminar do Processo de Credenciamento
Edital 29/2015
Conforme estipulado no Edital de Credenciamento 29/2015, 

seguem relacionados abaixo os pedidos deferidos no referido 
edital.

EXAMINADORES; CPF; NÚMERO REGISTRO DA CNH; SITU-
AÇÃO

Alisson Freitas Oliveira; 322.394.308.00; 03573388918; 
Deferido

Anderson Ribeiro Pereira; 007.344.966-05; 00405586655; 
Deferido

Cairo Barcelos de Castro; 296.630.288-74; 00915931103; 
Deferido

Eder Santos Correa; 309.178.008-26; 02938087006; Defe-
rido

Gustavo Coelho da Silva; 082.838.328-67; 03950568062; 
Deferido

Henrique Ramos; 218.552.528-05; 01529876006; Deferido
Joelson de Oliveira; 250.381.648-70; 01461183342; Defe-

rido
Madalena Sangueta Gonçalves; 329.119.468-39; 

03152160509; Deferido
Marcelo Junqueira Venturini; 260.263.618-55; 

03645545147; Deferido
Michel Alan Reis Oliveira; 058.838.196-99; 02088514708; 

Deferido
Samuel Jeferson Cintra Silva; 064.203.176-22; 

02586240287; Deferido

ANEXO II  -  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (AUTARQUIAS, UNIVERSIDADES E FUNDAÇÕES) E EMPRESAS DEPENDENTES   EM R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA ATÉ O NÍVEL DE SUBALÍNEA - 2016

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE DE 
RECURSO

RECEITA

VALORES

SUBALÍNEA ALÍNEA RUBRICA ESPÉCIE ORIGEM CATEGORIA 
ECONÔMICA

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 005.003.286 10
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 005.003.291 10
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" 005.003.295 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 005.003.309 10
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 005.003.313 10
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 005.003.317 10
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 005.003.318 10
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPT 005.003.326 830.520
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 005.003.327 10
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 005.003.328 10
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 005.003.329 248.810
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 005.003.330 10
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 005.003.331 10
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 005.003.332 10
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 005.003.336 10
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 005.003.339 10
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 005.003.340 10
FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 005.003.341 10
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 005.003.347 542.080
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 005.003.363 10
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 005.003.366 10
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 005.003.367 10
FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO 005.003.368 10
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 005.003.369 477.220
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 005.003.370 2.986.380
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 005.003.371 2.542.420
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 005.003.373 723.470
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 005.003.374 405.000
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 005.003.380 10
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 005.003.390 165.000
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 005.003.391 10
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 005.003.420 10
FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE S.PAULO 005.003.422 10
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP 005.005.314 10
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 005.005.570 10

ANEXO II  -  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (AUTARQUIAS, UNIVERSIDADES E FUNDAÇÕES) E EMPRESAS DEPENDENTES   EM R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA ATÉ O NÍVEL DE SUBALÍNEA - 2016

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE DE 
RECURSO

RECEITA

VALORES

SUBALÍNEA ALÍNEA RUBRICA ESPÉCIE ORIGEM CATEGORIA 
ECONÔMICA

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ GOMES DA 
SILVA" - ITESP 005.005.583 10
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPT 005.005.594 3.629.520
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP 005.043.059 10

2471.99.02 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - PARTICIPAÇÃO DO DAESP - 
PREÇOS ESPECÍFICOS E TARIFAS AEROPORTUÁRIAS 10
DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP 005.003.103 10

2472.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 
SUAS ENTIDADES 30

2472.02.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO 30

2472.02.01 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO 10
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 004.001.001 10

2472.99.01 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS 20
FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA 004.001.001 10
FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA 004.001.027 10

2473.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 10
2473.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS 10
2473.99.01 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS 10

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP 004.001.001 10
2474.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 10
2474.01.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 10
2474.01.01 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 10

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMEMA 004.001.015 10
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 39.079.659
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS 39.079.659
2590.01.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 39.079.659
2590.01.01 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL DO ESTADO 39.079.659

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 004.001.001 1.323.780
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.001 10
AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA - AGEM 004.001.001 10
AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS - AGEMCAMP 004.001.001 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.005 37.755.779
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.010 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.012 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.014 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.017 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.019 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.020 10
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 004.001.022 10

ANEXO II  -  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (AUTARQUIAS, UNIVERSIDADES E FUNDAÇÕES) E EMPRESAS DEPENDENTES   EM R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA ATÉ O NÍVEL DE SUBALÍNEA - 2016

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE DE 
RECURSO

RECEITA

VALORES

SUBALÍNEA ALÍNEA RUBRICA ESPÉCIE ORIGEM CATEGORIA 
ECONÔMICA

7000.00.00 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS CORRENTES 24.809.364.869
7200.00.00 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS  COM RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 23.239.014.503
7210.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRAORÇAMENTÁRIAS 23.239.014.503
7210.29.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 23.239.014.503
7210.29.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ATIVO MILITAR 1.216.747.838

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 1.216.747.838
7210.29.15 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM REGIME DE PARCELAMENTO DE DÉBITO 10

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 10
7210.29.81 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ATIVO CIVIL - PODER LEGISLATIVO 122.924.599

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 122.924.599
7210.29.82 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ATIVO CIVIL - PODER JUDICIÁRIO 1.093.530.836

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 1.093.530.836
7210.29.83 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS ATIVO CIVIL - MINISTÉRIO PÚBLICO 231.479.067

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 231.479.067
7210.29.84 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL - EXECUTIVO DIRETA 3.943.951.791

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 3.943.951.791
7210.29.85 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL - EXECUTIVO INDIRETA 689.762.525

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 689.762.525
7210.29.86 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 51.565.117

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 51.565.117
7210.29.91 COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS - RPPS 10.438.066.877
SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 10.438.066.877

7210.29.92 COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS MILITARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - RPPM 5.450.985.843
SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 5.450.985.843

7600.00.00 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS COM RECEITA DE SERVIÇOS 1.570.148.047
7600.05.00 SERVIÇOS DE SAÚDE 
7600.05.99 OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE 1.039.257.517

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 001.001.141 418.254.672
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP 001.001.141 430.392.211
FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 001.001.141 23.153.332
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA-SP 001.001.141 167.457.302

7600.13.00 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 106.526.205
7600.13.01 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 106.526.205

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.020.065 106.526.205
7600.14.00 TAXA DE PROCESSAMENTO 10
7600.14.01 TAXA DE PROCESSAMENTO 10

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.020.065 10
7600.99.00 OUTROS SERVICOS DO ESTADO 424.364.315
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7600.99.01 OUTROS SERVICOS DO ESTADO 424.364.315
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 001.000.000 64.000.000
FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E A  PRODUÇÃO  FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 004.003.116 40.000.000
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 005.000.000 320.364.315

7900.00.00 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS COM OUTRAS RECEITAS CORRENTES 202.319
7910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA INTRAORCAMENTÁRIA 20
7912.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇÕES 10
7912.20.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - RPPS
7912.29.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - RPPS 10
7912.29.01 MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 10
SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 10

7918.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS 10
7918.99.00 OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA 10
7918.99.01 OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA 10

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.020.065 10
7920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES INTRAORCAMENTÁRIAS 202.299
7922.00.00 RESTITUIÇÕES 202.299
7922.99.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 202.299
7922.99.02 DEMAIS RESTITUIÇÕES DO ESTADO 10

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.020.065 10
7922.99.13 RECUPERAÇÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA 2.259

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 2.259
7922.99.14 REEMBOLSO DE AUXÍLIO FUNERAL 200.000

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 200.000
7922.99.15 REEMBOLSO DE AUXÍLIO RECLUSÃO 20

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 20
7922.99.16 REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA DE INATIVOS 10

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.001.001 10
8000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL - INTRAORÇAMENTÁRIAS 1.852.791.140
8200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS                        10
8220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 10
8229.00.00 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS                
8229.01.00 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS                10
8229.01.01 ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS                10

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV 004.003.003 10
8500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 1.852.791.130
8520.00.00 INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 1.643.351.130
8521.00.00 INTEGRALIZAÇÃO COM RECURSOS DO TESOURO 369.120.020
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8521.01.00 INTEGRALIZAÇÃO COM RECURSOS DO TESOURO 369.120.020
8521.01.01 INTEGRALIZAÇÃO COM RECURSOS DO TESOURO 369.120.020

INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPT 001.001.001 2.300.000
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB 001.001.001 10
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM 001.001.001 366.820.000
EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO S/A - EMPLASA 001.001.001 10

8522.00.00 INTEGRALIZAÇÃO COM RECURSOS DE OUTRAS FONTES 1.274.231.110
8522.01.00 INTEGRALIZAÇÃO COM RECURSOS DE OUTRAS FONTES 1.274.231.110
8522.01.01 INTEGRALIZAÇÃO COM RECURSOS DE OUTRAS FONTES 1.274.231.110

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB 005.000.000 30
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM 005.000.000 259.000.500
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPT 005.005.594 4.330.580
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM 007.532.049 1.010.900.000

8590.00.00 OUTRAS RECEITAS 209.440.000
8590.01.00 OUTRAS RECEITAS 57.440.000
8590.01.03 OUTRAS DE CAPITAL 57.440.000

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAMERP 001.001.141 5.000.000
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 001.001.141 9.000.000
FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E A  PRODUÇÃO  FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 004.003.116 43.440.000

8590.01.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 152.000.000
8590.01.04 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 152.000.000

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 001.000.000 152.000.000
TOTAL 39.364.729.110




